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RESOLUÇÃO 015, de 14 de julho de 2016. 

 

Dispõe sobre a alteração INTERINAMENTE da 
diretoria do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS, gestão 2015/2016: 
 

 
 
O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal 1758/15. 

 

Considerando: o pedido de desligamento do Presidente Sr. Carlos Eduardo Freitas do 

Rosário; 
 
Considerando: que o mandato da mesa diretora será de 01 (um) ano conforme o art. 17 
do Regimento Interno do CMAS; 
 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º APROVAR em reunião ordinária realizada no dia 14 de julho de 2016, a 

permanência INTERINAMENTE da diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS, até a posse dos novos conselheiros, ficando assim constituída: 

 

a) Presidente: Eliane Batista – Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania; 

b) Vice-Presidente: Eliane Maria Gonçalves – APAE/SFS; 

c) Secretário: Cláudia Musse – Fundação Cultural. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Eliane Batista 

Presidente do CMAS 
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